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             Decreto Legislativo nº 1.675 /2020. 
 
                                                                                            Autor: Mesa Diretora 
 

                                                                                    
Dispõe sobre apreciação e votação 
das Contas de Gestão do Prefeito na 
Qualidade de Ordenar de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Macaé, 
exercício de 2013.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
                                                                                                                  Resolve: 
 
            Art. 1º Ficam aprovadas as Contas de Gestão do Prefeito na 
Qualidade de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Macaé, 
referente ao exercício de 2013. 
 
           Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões, 21 de  dezembro  de 2020. 
 
 
 

Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva 
Presidente 
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